
 
 
 

PAGAMENTO DE SUBSTITUIÇÃO 
 

NOME:  

CPF*:  

LOTAÇÃO:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

E-MAIL:  

* Campo obrigatório ( §3 do art.2º do Decreto nº9.723, de 11.3.2019, DOU - Seção 1 - 12/3/2019, Página 2 
 

Os documentos devem ser digitalizados e com alta qualidade de visualização e incluídos no Sistema Eletrônico de 
Informações/SEI. 

 

DOCUMENTOS OBS. 
ENTREGUE 

ID SEI 
Requerimento de substituição. (Deferido pelo Titular da Pasta) 1 via  

Portaria de substituição devidamente publicada no Diário Oficial do Estado. 1 via  

Documentos que comprovem o motivo da substituição - Notificação de Férias, Cópia da Ata Médica e 1 via 
Portarias. 

Último Contra Cheque. 1 via  

Registro de frequência do Titular e do Substituto do período da substituição. (Digitalização da Original) 1 via  

 
 
 
 
 

Responsável pela conferência: 
(Assinatura Digital) 

 
Porto Velho, / /   

Silvio Luiz Rodrigues da Silva 

Superintendente/SEGEP 

Documento assinado eletronicamente por SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA, Superintendente, em 
22/03/2023, às 13:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e 
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017. 

 

 
 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código 
verificador 0036797288 e o código CRC 88667B8D. 

 
 

 
Referência: Caso responda esta Portaria, indicar expressamente o Processo nº 0031.052899/2022-01 SEI nº 0036797288 


